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Presidente e Vereadores da 
Câmara Municipal de 
Lisboa em visita às obras da 
nova Sede reafirmam 
empenhamento da 
autarquia na resolução dos 
problemas que dela 
dependem 

ADFA sensibiliza Instituição 
Militar e entidades ligadas à 
reabilitação para as novas 
oportunidades introduzidas 
pelas mais recentes ajudas 
técnicas 

- #I[VC .secretariado 
B M nacional 
*U de reabilitação 

«Grupo de Diálogo» composto pela ONG's/Organizações Não 
Governamentais elege ADFA e UNCNOD para o representar no 
Conselho Nacional de Reabilitação 

V I D A A S S O C I A T I V A 
R e a l i z a d a s as A s s e m b l e i a s - G e r a i s de D e l e g a ç ã o , r e ú n e m o C o n s e l h o N a c i o n a l , a 6 de M a r ç o , e A s s e n i b l e i a - G e r a l N a c i o n a l O r d i n á r i a , a 27 
de M a r ç o . 

G r u p o de s ó c i o s de L i s b o a , e m encon t ro d o d i a 13 de F e v e r e i r o , l a n ç a novas ide ias e d i n â m i c a à r e v i s ã o e s t a t u t á r i a 

A D F A i n c r e m e n t a contactos c o m o M i n i s t é r i o d a Defesa N a c i o n a l no desenvo lv imen to de pro jec tos legis la t ivos 

A S S E M B L E I A G E R A L N A C I O N A L O R D I N Á R I A 

C O N V O C A T Ó R I A 

No termos do Art. 9 27° dos Estatutos, a M . A . G . N . convoca a Assembleia Geral para reunir ordinariamente na 
Sede da A D F A em Lisboa, pelas 14 horas do dia 27 de Março de 1993, com a seguinte ordem de trabalhos: 

1 — Apreciação e votação do Relatório de Actividades do Conselho Nacional referente ao exercício de 1992; 
2 — Apreciação e votação do Relatório e Contas da Direcção Central e respectivo Parecer do Conselho Fiscal 

Central relativos à gerência de 1992; 
3 — Actualização da quota para 1994; 
4 — Informações da Direcção Central. 

Nos termos do n. 9 2 do Art. 9 32.9 dos Estatutos, se à hora marcada não estiverem presentes mais de metade dos 
sócios, a Assembleia Geral Nacional reunirá 30 minutos depois com qualquer número de associados. 

A D F A , 25 de Fevereiro de 1993. 

O M . A . G . N . 
O Presidente 

Joaquim Francisco Couceiro Ferreira 

C O M P A R E C E 

O empenhamento 

individual é sina 

de vitalidade 

colectiva 
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ASSINATURA 
Informam-se os nossos assinantes que, como é 

normal no início de cada ano, foi alterado o preço de 
assinatura do nosso j o r n a l , passando este a ser de 
1100$00/ano (onze números), enquanto o preço de capa 
é fixado em 110$00. 

Agradece-se, pois, o respectivo pagamento, o qual 
pode ser feito pessoalmente na Sede ou nas Delegações, 
ou através de cheque ou vale de correio emitidos em 
nome da A D F A e dirigidos a: 

ADFA-ELO/Serviço de contabilidade 
Palácio da Independência 
Largo de S. Domingos 
1194 L I S B O A C O D E X 

Tabela de publicidade 
Do mesmo modo, foi também alterada a tabela de 

publicidade no E L O , a qual passa a ser a seguinte: 

1 página 
1/2 pág. 
1/4 pág. 
1/6 pág. 

80 000$00 
46 000S00 
26 000$00 
16 500S00 

Out ros tamanhos p o d e r ã o , eventualmente, ser 
considerados. 

Contratos a longo prazo (mín imo 6 meses/ano), 
poderão ser negociados. 

Todos os anúncios estão sujeitos a I V A à taxa de 
16%. 

Pequenos anúncios de sócios e de trabalhadores 
deverão ser entregues, para análise caso a caso, à 
Direcção do jornal, até ao dia 15 do mês em que se 
pretende a publicação. 

Participando 
construímos 

o futuro 

T I P O G R A F I A - E S C O L A 
Nas suas remodeladas e modernizadas 

secções de: 

ENCADERNAÇÃO • F O T O G R A F I A 
IMPRESSÃO • M O N T A G E M 

O F F S E T / T I P O G R A F I A 
executa os mais variados trabalhos no campo das 
artes gráficas, nomeadamente: 

L I V R O S • E M B A L A G E N S • C A R T Õ E S 
• F A C T U R A S • R E C I B O S • G U I A S D E 

R E M E S S A • C A R T A S • E N V E L O P E S 
Contactar: Tipografía-Escola ADFA 

(sr. Mário Mendes) 
H. M. P. — Anexo Campolide 
R. Artilharia Um, n.° 107 
1200 LISBOA 

© 653593 

m F E V E R E I R O — 1 9 9 3 

Este mês a nossa chamada de atenção vai para a Porta­
r ia n . 2 213/93 de 22 de Fevereiro, dos Minis tér ios das 
Finanças e do Emprego e da Segurança Social, que actu­
aliza os montantes de alguns abonos, subsídios e prestaçõ­
es, produzindo efeitos a partir de 1 de Janeiro p.p., e que se 
transcreve na parte que interessa: 

l.« 
Actualização 

Os valores das prestações familiares, no âmbito do regi­
me de segurança social e do regime de protecção social da 
função pública, são actualizados nos termos do presente di­
ploma. 

2. 9 

Abono de família 

1 — O montante do abono de família é de 2330$ por ca­
da descendente, salvo o disposto no número seguinte. 

2 — O montante mensal do abono de família relativa­
mente ao terceiro descendente e seguintes é de 3500$, tra-
tando-se de agregados familiares cujos rendimentos ilíqui­
dos mensais sejam inferiores a uma vez e meia a 
remuneração mínima garantida à generalidade dos traba­
lhadores. 

3. 9 

Subsídio de aleitação 

0 montante mensal do subsídio de aleitação é de 4100$. 

4. 9 

Subsídios de nascimento, de casamento e de funeral 

Os subsídios seguidamente indicados são actualizados 
para os valores de: 

a) Subsídio de nascimento — 22 260$; 
b) Subsídio de casamento — 18 510$; 
c) Subsídio de funeral — 25 890$. 

5.9 

Prestações a crianças e jovens com deficiência 

1 — O abono complementar a crianças e jovens com de­
ficiência é atribuído nos montantes mensais e dentro dos l i ­
mites de idades seguintes: 

a) 5580$, até aos 14 anos de idade; 
b) 8150$, dos 14 aos 18 anos de idade; 
c) 10 880$, dos 18 aos 24 anos de idade. 

2 — O montante do subsídio mensal vitalício é igual ao 
que se encontra estabelecido para a pensão social do regi­
me não contributivo de segurança social. 

3 — O montante do subsídio por assistência de terceira 
pessoa é igual ao que se encontra estabelecido para o suple­
mento de grande inválido dos pensionistas de invalidez e 
de velhice do regime geral. 

oQuotas: adere 

ao novo sistema! 

ADFA eleita para 
representar ONG's 

no Conselho Nacional 
de Reabilitação 

Nos termos da nova Lei 
Orgânica do Secretariado 
Nacional de Reabilitação, 
como então foi noticiado 
pelo E L O , do Conselho Na­
cional de Reabilitação dei­
xam de fazer parte pratica­
mente as organizações não 
governamentais de e para 
pessoas deficientes, já que 
apenas passarão a ter lugar 
nas respectivas reuniões, as 
quais t ambém sofreram 
profunda alteração no seu 
c a l e n d á r i o , dado, agora, 
efectuarem-se apenas 3 ve­
zes por ano, decisão unila­
teral que foi duramente cri-

Secretário Nacional de Re­
abilitação, com o objectivo 
principal não só de fazer a 
ap re sen t ação dos seus 
membros como também de 
serem explicitadas as linhas 
de orientação da actividade 
do S N R , incluindo as do 
Grupo, e muito particular­
mente de serem indicados, 
por votação, os seus dois 
representantes no Conselho 
Nacional. 

Não abdicando da sua 
postura crítica em relação 
quer à nova Le i Orgânica 
quer a outros diplomas, co­
mo já o fez isoladamente, 

ticada pela maioria das 
in s t i t u i ções , incluindo a 
A D F A , que em tal sentido 
encetou contactos com o 
Ministério da tutela e outras 
entidades. 

Entretanto, pelo Despa­
cho 425/MESS/92, foi cria­
do pelo Ministro do Empre­
go e da Segurança Social o 
chamado «Grupo de diálo­
go» que integra as organi­
zações anteriormente repre­
sentadas no C N R , tendo a 
sua primeira reunião tido 
lugar no passado dia 9 de 
Fevereiro, convocada pelo 

em Setembro de 83, aquan­
do da primeira alteração ao 
SNR, em em tomada de po­
s ição conjunta, em 86, 
quando da segunda, mas 
considerando que perante 
uma s i tuação de facto é 
preferível estar «por den­
tro», por aí serem melhor 
defendidos direitos, a A D ­
F A aceitou a sua indicação, 
por outra organização, para 
os elementos a eleger, ten­
do, na realidade, sido vota­
da para representante do 
Grupo no CNR, juntamente 
com a U N C N O D . 

A D F A 

SÓCIOS FALECIDOS 
A N T O N I O T E I X E I ­

R A D E B E S S A , sócio n . 9 

5707, natural de Sanfins do 
Douro, Concelho de Lousa­
da, residente em Amarante, 
faleceu no passado dia 31 
de Janeiro de 1993. 

Deficiente com 25% de 
desvalorização por seque­
las de fractura do braço es­
querdo. 

Deixa viúva a Sr. s Dona 
Mar i a Arminda V i e i r a e 
três filhos menores. 

A N T Ó N I O A U G U S ­
T O M O R E I R A D E 
F R E I T A S , sócio n. 9 

1 1823, natural de Duas 
Igrejas, Concelho do Porto, 
residente em Santo Antó­
nio, Concelho do Funchal, 
faleceu no passado dia 3 de 
Janeiro de 1993. 

Deficiente com 05% de 
desva lo r i zação , sofreu o 
seu acidente na Guiné-Bis­
sau. 

Deixa viúva a Sr. ? Dona 
Mar i a Gabriela Ramos e 
quatro filhos. 

Aos familiares e amigos destes nossos sócios apre­
sentamos as nossas mais sentidas condolências. 

P r o p r i e d a d e , A d m i n i s t r a ç ã o e R e d a c ç ã o : 

A S S O C I A Ç Ã O D O S D E F I C I E N T E S D A S F O R Ç A S A R M A D A S 

P a l á c i o d a I n d e p e n d ê n c i a 
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Composto, revisto e impresso: INTERPRESS Gráfica, Rua Luz Soriano, 67 — 
LISBOA 

Tiragem deste número: 11 000 exemplares > 

DIRECTOR: Patuleia Mendes 

CHEFE DE REDACÇÃO: José Manuel Sande 

Os textos assinados não re­
produzem, necessariamen­
te, as posições da ADFA 
ou da Redacção do ELO, 
sendo da exclusiva respon­
sabilidade dos seus autores 

Mensário distribuído gratuitamente aos sócios em situação legal e vendida 
por assinatura a não sócios ao preço anual (11 números) de 1000S00. 

Quando a assinatura seja de fora de Portugal, os custos são acrescidos dos 
respectivos «portes», a saber: 1 

Europa: 1800$00 
Fora da Europa: 2100$00 
(Guiné-Bissau e S. Tomé e Príncipe: 1300$00) 



A S S E M B L E I A G E R A L N A C I O N A L ORDINÁRIA 

CONVOCATÓRIA 

No termos do Art . 9 27. 9 dos Estatutos, a M . A . G . N . 
convoca a Assembleia Geral para reunir ordinariamente 
na Sede da A D F A em Lisboa, pelas 14 horas do dia 27 
de Março de 1993, com a seguinte ordem de trabalhos: 

1 — Apreciação e votação do Relatório de Activida­
des do Conselho Nacional referente ao exercí­
cio de 1992; 

2 — Apreciação e votação do Relatório e Contas da 
Direcção Central e respectivo Parecer do Con­
selho Fiscal Central relativos à gerência de 
1992; 

3 — Actualização da quota para 1994; 
4 — Informações da Direcção Central. 

Nos termos do n. 9 2 do Art . 9 32. 9 dos Estatutos, se à 
hora marcada não estiverem presentes mais de metade 
dos sócios, a Assembleia Geral Nacional reunirá 30 mi­
nutos depois com qualquer número de associados. 

A D F A , 25 de Fevereiro de 1993. 

A M . A . G . N . 
O Presidente 

Joaquim Francisco Couceiro Ferreira 

COLABORANDO 

E PARTICIPANDO 

ENGRANDECES A ADFA 

E PERSPECTIVAS 

O TEU FUTURO! 

Dos Estatutos... 

... se transcreve, em relação ao acto associativo do 
próximo dia 27 de Março, o que mais importa recordar 
sobre a «Secção I I /Orgãos Sociais de Âmbito Nacio­
nal — Subsecção I/Assembleia Geral Nacional»: 

ARTIGO 24.9 

1. A Assembleia Geral Nacional (AGN) é constituí­
da por todos os sócios que se encontrem no pleno gozo 
dos seus direitos e será dirigida por uma mesa (MAGN) 
composta por um Presidente, um Primeiro e um Segun­
do Secretários. 

2. Na falta ou impedimento do Presidente, este será 
substituído pelo Primeiro Secretário. 

ARTIGO 25. s 

Compete à M A G N : 
a) Convocar a Assembleia Geral Nacional (AGN) e 

dirigir os seus trabalhos; 

ARTIGO 26.9 

1. A Assembleia Geral Nacional reunirá em sessões 
ordinárias ou extraordinárias. 

2. A Assembleia Geral Nacional será convocada por 
meio de aviso postal expedido para a residência de cada 
sócio ou através do jornal da A D F A e divulgação por 
aviso afixado em local visível na Sede e em todas as De­
legações, com a antecedência mínima de quinze dias. 

ARTIGO 27.9 

1. A A G N reunirá obrigatoriamente e ordinariamente 
até 31 de Março de cada ano, para apreciar e votar o re­
latório de actividades do C N , relatório e contas da DC e 
respectivo parecer do C F C relativo à gerência do ano 
findo. 

2. Os documentos referidos no número anterior e os 
livros relativos às contas poderão ser examinados pelos 
sócios na Sede e Delegações, nos dez dias que antece­
dem a sessão em que irão ser apreciados* 

3. Nas sessões ordinárias, poderá a A G N tratar de 
qualquer assunto, desde que incluído na ordem de traba­

lhos e respectiva convocatória, excepto alteração dos 
Estatutos, fusão, dissolução e liquidação da A D F A . 

ARTIGO 32. e 

1. Constitui-se a A G N e são válidas as deliberações 
tomadas, quando o número de sócios presentes e os ter­
mos em que a convocação tiver sido feita estiverem de 
acordo com a legislação aplicável, os Estatutos e a reu­
nião se efectue no iocai, dia e hora constantes da convo­
catória. 

2. A A G N reunirá à hora marcada na convocatória se 
estiverem presentes mais de metade dos associados ou 
trinta minutos depois com qualquer número de presen­
ças. 

ARTIGO 33. 9 

1. As deliberações são tomadas por maioria absoluta. 
2. As deliberações sobre alteração dos Estatutos exi­

gem, contudo, o voto favorável de 3/4 dos sócios pre­
sentes. 

3. Não poderão ser tomadas deliberações sobre maté­
ria estranha à ordem de trabalhos, salvo se comparece­
rem à reunião todos os associados e concordarem unani­
memente com o aditamento. 

ARTIGO 34.9 

É de exclusiva competência da Assembleia Geral 
Nacional: 

b) Discutir e votar o relatório de actividades do Con­
selho Nacional, o relatório de actividades do Conselho 
Nacional, o relatório e contas da Direcção Central e o 
respectivo parecer do Conselho Fiscal Central; 

d) Fixar as quotas a pagar pelos sócios; 
e) Eleger ou designar comissões para apreciação, es­

tudo e inquérito de assuntos que lhe sejam apresentados; 

***N.R.: Conforme nos foi indicado, tais documentos 
encontram-se à disposição dos sócios em situação legal 
a partir do dia 17 de Março próximo. 

F o r m a ç ã o P r o f i s s i o n a l — S e d e 

Projectos para 1993 

Vai este ano o sector de 
Formação Profissional da 
Sede/Departamento de Rea­
bilitação, não descurando a 
continuidade do sistema até 
hoje adoptado para cursos 
destinados a pessoas defici­
entes, sócios ou não, dedi­
car uma maior atenção ao 
meio interno, quer na área 
da informática, abrangendo 
reciclagem para trabalhado­
res e para pessoas cegas, 
quer na das relações públi­
cas, estando também plane­
ada formação a nível de f i­
lhos de sócios e ainda da 
União de Antigos Comba­
tentes. 

Assim teremos, para um 
total previsto de mais de 

duas centenas de forman­
dos: 

a) escritório electrónico; 
artes gráficas; 

técnico de sistemas 
eléctricos e electrónicos; 

Técnico de aplicações 
de informática; 

técnico ceramista (con­
tinuação); 

b) reciclagem para tra­
balhadores da A D F A ; 

c) relações públicas; 
d) técnicos associativos 

(Portugal, Angola, Moçam­
bique e Guiné-Bissau); 

e) reciclagem para pes­
soas cegas; 

f) informática para f i ­
lhos de sócios. 

i r s e s * 

Preenchimento de 
Declarações IRS 

Conforme tem vindo a ser feito nos últimos anos, 
também neste os serviços da Secretaria da Sede vão es­
tar abertos em dias e horários especiais para atendimen­
to dos associados que tenham problemas ou dúvidas 
quanto ao preenchimento da sua declaração de IRS: 

Assim, a Secretaria estará a funcionar, e apenas nes­
se sentido, no seguinte calendário especial, sempre das 
18 às 20 horas: 

— 2.Meira, 1 de Março 
— S.—feira, 4 de Março 
— 2.*-feira, 8 de Março e 
— 5.*-feira, 11 de Março. 

Recorda-se que a entrega das Declarações deve ser 
feita até ao próximo dia 15 de Março. 

E D I T O R I A L 
O cidadão é hoje confrontado, no dia-a-dia, atra­

vés d ó contacto com a informação, em especial com 
o meio que lhe t r a E D I T O R I A L 
• nsmite mais nua e friamente a realidade, porque 
não a brutalidade, dos acontecimentos — a televisão 
—, com um rosário de conflitos onde se os mais cho­
cantes aspectos, s e r ão , sem dúvida , os bél icos, não 
deixam t ambém de o marcar e sensibilizar profun­
damente, a té porque tantas vezes com eles relaciona­
dos, os da fome, da doença e da xenofobia, a qual di­
ríamos, para além da vertente rácica, j á se volta, em 
plena Europa , para a ideia retomada da «s i tuação 
indesejável» que à sociedade causam as pessoas defi­
cientes. 

Ultimamente, tem-se interligado e incrementado, 
com os conflitos, a marginalização daqueles a quem 
deve ser reconhecido o direito à diferença, com um 
quantas vezes encapotado reconhecimento da margi­
nalização ideológica, sexual, rácica, religiosa e físico-
ps íqu ica , n ã o se sabe em busca de que «soc iedade 
perfeita». 

Ass im, e num sentido profundamente sol idário, 
deveremos atentar em que muitos dos alvos de tal 
segregação social provêm, e perdoe-se-nos a crueza 
dos n ú m e r o s , dos mais de vinte milhões de ví t imas 
provocados pela cerca de duas centenas de conflitos 
regionais, muitos deles totalmente desapercebidos e 
ignorados, que eclodiram depois da Segunda Guerra 
Mundia l , na altura considerada, pela sua barbár ie , e 
veja-se q u ã o erradamente, a «úl t ima das guer ras» . 
Só que, se a té este conflito havia o conceito de que 
«v i t imas de g u e r r a » eram os combatentes, noção 
alargada, nalguns países, a viúvas e órfãos, hoje re-
conhece-se a sus estreita ab rangênc ia 5 j á que 80% 
dos atingidos, directamente, pela violência das ar- J 
mas e dos homens, são civis, entre mortos, feridos, 
desalojados, prisioneiros, torturados e tantos outros 
que ficam privados dos mais elementares cuidados 
de saúde , assistência, a l imentação e segurança, des-
tacando-se, como população mais frágil, que cabe às 
mulheres e às cr ianças a grande fatia deste t rágico 
panorama. 

Ou t ro aspecto n ã o menos d r a m á t i c o , talvez o 
mais escondido, é o da q u e s t ã o económica que os 
conflitos consigo arrastam, n ã o só pelos elevados 
custos directos que envolvem mas principalmente g 
por todo um normal desenvolvimento social que é 
afectado e se degrada, tantas vezes de forma irrever- ' 
sível, não só nas á reas geográficas em que se desen-
volvem como t a m b é m pelo seu reflexo em espaços 
considerados em si tuação de estabilidade, como é o 1 
caso europeu da C E E , para n ã o falar j á em reper­
cussões mais longíquas, nos países do Terceiro M u n ­
do a quem mais difícil se torna prestar o apoio ne­
cessário às suas populações tão carenciadas. 

Neste contexto, e veja-se com que dificuldades se 
d e b a t e r ã o as das reg iões mais desfavorecidas do 
Globo , torna-se difícil , mas cada vez mais funda­
mental, o papel a desempenhar pelas Organizações 
Não Governamentais, sendo que por tal a A D F A to­
mou posição directa junto do Ministério do Empre­
go e da Segurança Social, quando pela publicação da 
actual L e i O r g â n i c a do Secretariado Nacional de 
Reabilitação se conheceu que apenas duas organiza­
ções de e para pessoas teriam assento no Conselho 
Nacional de Reabilitação, órgão por excelência onde 
se define a pol í t i ca de r eab i l i t a ção do nosso pa í s . 
Mas na realidade, acha-sé insuficiente que o «Grupo 
de D iá logo» , entretanto c r i ado , e que acaba por 
constituir-se em an tecâmara dos grandes projectos . 
de r e a b i l i t a ç ã o , dado sei* apenas integrado por 
O N G ' s de e para pessoas deficientes, eleja ú n i c a - . 
mente dois representantes para um universo de de­
zassete elementos vários, onde figuram também M i ­
n is té r ios , Serviços oficiais e entidades patronais e 
sindicais. 

Recentemente reunido tal «Grupo» , e sem dúvi­
da face ao maior reconhecimento do peso que a A D ­
F A tem no movimento associativo, o mesmo esco-
Iheu-a, conjuntamente com a U N C N O D , pa ra o 
representar no C N R , designando assim estas duas 
instituições como porta-vozes dos anseios e reivindi­
cações de todos os deficientes portugueses. 

A A D F A , com a noção da responsabilidade que 
lhe cabe pela escolha que sobre si recaiu, dentro do 
seu sempre assumido espírito crítico, aberto mas so-

• lidárto, embora não esquecendo a especificidade dos 
seus sócios, vai procurar desenvolver no Conselho 
Nacional de Reabilitação a acção que lhe compete ao 
defender o.que no «Grupo de Diálogo» democratica­
mente ficar decidido, envidando todos os esforços 
para que tenham forte eco e firme expressão junto 
das entidades competentes os legítimos direitos da­
queles que lhe reconheceram capacidade para os re­
presentar. 

A Direcção Central 



I N F O R M A Ç Ã O A O S S Ó C I O S 

ADME 
Acordos com estabelecimentos 

privados 

Tendo chegado à Redacção do E L O uma circular do 
Departamento de Finanças do Estado-Maior do Exército, 
informando da celebração de novos acordos com várias 
entidades, no âmbito do apoio médico aos beneficiários, 
aqui se publica a respectiva lista, indicando as áreas médi­
cas próprias: 

a. Fisioterapia 

Centro Clínico e de Fisioterapia da Aldeia, Lda. 
(Aldeia Turística das Areias de S. João — Albufeira); 

Centro Médico D. Diniz, Lda. (R. Dr. Augusto de 
Castro, lt. 107, lj . B - l . 9 — Lisboa); 

CLIREMA — Clínica de Reabilitação e Massagens, 
Lda. (R. Serpa Pinto, lt. D, c/v — Mafra); 

FISIOVLTA — Núcleo Médico Terapêutico da Rinchoa 
(Urbanil. lt. C n. 9 11, r/c esq. — Rinchoa; 

Centro de Fisioterapia da Amadora, Lda. (R. 
Alexandre Herculano, 2A — Amadora); 

MEDIXIRA — Centro Médico, Enfermagem e 
Fisioterapia, Lda. (R. Dr. Miguel Bombarda, 162/4 — 
Vila Franca de Xira); 

Clínica de S. Cristóvão — Clínica de Medicina Física e 
Reabilitação de Olhão, Lda. (R. 18 de Junho, 87/9 — 
Olhão); 

ABRANFIR — Clínica Médica e de Reabilitação de 
Abrantes (Av. 25 de Abril 16-1.9 — Abrantes); 

Centro de Medicina Física de Reabilitação Odiset, Lda. 
(R. Guilherme Gomes Fernandes, 17-1 9 — Odivelas); 

Centro de Medicina Física e de Reabilitação Raul 
Carrega, Lda: (Av. Fontes Pereira de Melo, 35-1.9 A — 
Lisboa); 

Centro de Reabilitação S. Jorge, Lda. (R. de Timor, 7 
— Queluz); 

Cruz Vermelha Portuguesa/Núcleo de Tavira (Ex-
Convento do Carmo, Lg . do Carmo — Tavira); 

Clínica de Fisiatria de Castelo Branco (R. Eng. 9 

Frederico Ulrich, 7 — Castelo Branco). 

b. Análises clínicas 

Laboratório de Análises Clínicas Dr. Aires Raposo e 
Dr.q Teresinha Raposo, Lda. (Tv. dos Henriques, 6-1.9 — 
Ponta Delgada); 

Análises Clínicas Machado, Lda. — Centro Médico da 
Clínica do Bom Jesus (Av. Príncipe do Mónaco — Ponta 
Delgada); 

Artur Maldonado, Lda. (R. da Liberdade, 6-1.9 — 
Caldas da Rainha); 

Laboratório de Análises Clínicas João Lamartine Dias 
(R. Dr. Cândido dos Reis, 1-1.9 — Chaves); 

Batalha & Santos, Lda. (R. Adrião Batalha, 59-r/c — 
Nazaré); 

SORANÁLISES — Laboratório de Análises Clínicas, 
Lda. (Av. da Liberdade, 187-1.9 — Ponte de Sôr); 

J. M. Pereira, Lda. (R. da Cruz da Pedra, 7-1.9 Dt. — 
Portimão); 

Dr°M. Manuela Gouveia Duarte & C.s, Lda. (R. 
Abade Tavares, 7-1. 9 — Moncorvo); 

Santos Rodrigues, Lda. (Lg. da Misericórdia, 18-1.9 — 
Setúbal); 

Laboratório Torres, Lda. (R. 31 de Janeiro — Pombal); 
AQUALAB — Laboratório Clínico e de Saúde Pública 

(Urb. do Infante, lt. 24 B — Faro); 
Centro de Diagnóstico Laboratorial de Linda-a-Velha 

(Av. Carolina Michaelis, 24 B — Linda-a-Velha); 
EGILAB — Centro de Diagnóstico Laboratorial, Lda. 

(R. Batalha Reis, Ap. 195 — Guarda); 
M. Leonilde Godinho da Silva, Lda. (R. dos 

Voluntários da República, 170 — Tomar); 
IGM — Instituto de Genética Médica Jacinto de 

Magalhães (Pr. Pedro Nunes, 74 — Porto); 
Laboratório de Análises Clínicas de Alpiarça, Lda. (R. 

Bernardino Machado, 36-1. 9 E — Alpiarça); 

c. Mamografia 

Santa Casa da Misericórdia de Vila do Conde (Lg. Dr. 
José de Almeida — Vila do Conde); 

MEDICIR — Sociedade Médica Cirúrgica, Lda. (Av. 
General Humberto Delgado, 89-1.9 Dt. 9 — Castelo 
Branco); 

RADIOMÉDICA — Sociedade de Radiodiagnóstico, 
Lda. (R. Rodrigues Sampaio, 19-1.9 — Lisboa); 

Clínica da Fidalga — Serviço de Urgências Médico-
Cirúrgicas (Av. Cidade de Londres, lt. 125 — Cacém); 

d. Gastroenterología 

Gastrodiagnóstico — Unidade de Gastroenterología 
Dr. Mendonça Santos, Lda. (Av. D. Luís I, 53-3 9 Dt. — 
Alfragide); 

MEDICIR (ver c); 

e. Electroencefalografia 

Laboratório de Electroencefalografia Dr. Rosalvo 
Almeida, Lda. (R. Álvares Cabral 125-3 9 — Vi la Nova de 
Gaia); 

f. Radiodiagnóstico 

GAER — Gabinete de Ecografia e Radiologia, Lda. (R. 
Passos Manuel, 222-1 9 , salas 3 e 4 — Porto); 

X-ECO — Diagnóstico Médico, Lda. (R. Francisco 
Marques Beato, 58-r/c — Lisboa); 

MEDICIR (Ver c/à); 
Centro Radiognóstico de Oeiras, Lda. (R. Cândido dos 

Reis, 82-1.9 —Oeiras); 
XISMOR — Centro de Radiologia de Rio Maior, Lda. 

(R. João T. Barbosa, 38-r/c — Rio Maior); 
Radiomédica — Sociedade de Radiodiagnóstico, Lda. 

(R. Rodrigues Sampaio, 19-1.9 A ,B ,C — Lisboa); 
Nunes da França, Gil de Cantos e Chambel, Lda. (R. 

Batalha Reis, 11 -r/c — Torres Vedras); 

g. Electrocardiografía 

MEDICIR (ver c/d/f); 
CLIPAIVAS — Clínica de Diagnóstico de Paivas, Lda. 

(R. Bernardino Machado, 26-4.9 Dt. — Paivas); 
Centro Clínico São Pedro da Baixa de Corroios, Lda. 

(R. Cidade de Almada, 20A — Almada); 
Clínica de Santa Mafalda (R. Bulhão Pato — Vivenda 

Aurora — Costa da Caparica). 

h. Clínica Geral e Especialidades 

CLIPAIVAS (verg); 
Centro Clínico São Pedro da Baixa de Corroios, Lda. 

(ver g); 

i . Enfermagem 

Centro Clínico São Pedro da Baixa de Corroios, Lda 
(ver g/h); 

j . Ecografia 

Radiomédia (ver c/f); 
METELBEA — Centro Técnico de Diagnóstico e 

Terapêutica, Lda. (Av. Defensores de Chaves, 79-3 9 Dt. 
— Lisboa); 

/GM(verb) ; 
Victor João Gabriel — Ginecologia e Obstetrícia, Lda. 

(R. José C. Melo, 194-1.9 — Almada): 

k. Osteodensitometria por R X 

Radiomédica (ver c/f/j); 
Osteomedical — Doenças ósseas, Lda. (Av. 

Defensores de Chaves, 85-5.9 E — Lisboa); 

1. Rastreio e Consultas de Especialidade 

IGM (ver b/j); 

m. T . A . C . 

METELBEA (ver j); 

n. Cardiologia e Ecocardiografia 

Centro de Diagnóstico S. Lázaro (Edifício S. Lázaro, 
2. 9 ,n . 9 12 —Braga); 

o. Estomatologia 

Centro de Profilaxia e Reabilitação Oral da Avenida de 
Gaia, Lda. (Av.da República, 885-1.9 — Vila Nova de 
Gaia); 

Clínica Dentária do Rossio, Lda. (R. Dr. António 
Augusto de S. Martins, 25, Rossio ao Sul do Tejo — 
Abrantes); 

Clínica de Santa Mafalda (ver g); 
Clínica Dentária Dr.-Natália Ferreira, Lda. (Av. 

Combatentes da Grande Guerra, 8-1.9 E — Amadora); 
Clínica de Medicina Dentária Brito Capelo, Lda. (R. 

Brito Capelo, 304-1 9 — Matosinhos); 

p. Estomatologia e Próteses Estomatológicas 

LAPODENTE — Laboratório de Próteses Dentárias de 
Espinho (R. 14, n. 9 648, sala B - l . 9 — Espinho); 

FISICONDE — Clínica, Lda. (R. Dr. António José de 
Almeida, 24-r/c Dt. — Cova da Piedade); 

Dental Clínica Moderno, Lda. (R. Almirante Reis, 
Galeria Moderno, 2. 9 — Bragança); 

Hernâni Teixeira, Lda. (R. Novais da Cunha, 245 D - l . 9 

Dt. — Gondomar). 

q. Hemodiálise 

EGIDIAL — Centro de Diálise, Lda. (R. da Boa 
Esperança — Guarda). 
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Cartas e Selos de Campismo 
O D A S C vem informar os sócios que se encontram 

à sua disposição, neste Departamento, selos de campis­
mo e que podem desde já tratar ou renovar as cartas de 
campismo que possuam. É de toda a vantagem que os 
selos e as cartas sejam solicitadas, o mais rápido possí­
vel, a este Departamento da Sede, para evitar o conges­
tionamento que todos os anos ocorre na altura do perío­
do de férias, o que prejudica a prestação atempada dos 
serviços que a Federação Portuguesa de Campismo e 
Caravanismo presta aos sócios, através da A D F A . 

Os sócios podem, também, através das suas Delega­
ções, ou pessoalmente e enviando previamente as ver­
bas respectivas, solicitar os referidos serviços. 

Embora o preçário relativo aos serviços a prestar em 
1993 se encontre em todas as Delegações, publicamos 
neste jornal os montantes referentes aos pedidos mais 
usuais: 

Carta Campista Nacional 
Quota l . 9 ano (inclui a assinatura obrigatória 
da revista «Campismo») 1450$00 
Quota anual ou sua substituição (s/revista) 800$00 
Quota anual ou sua substituição (c/revista) 1150$00 

Carta Juvenil 
Válida até 31 DEZ do ano em que se completam 
15 anos 600$00 

Carnet Camping International 
Emissão e revalidação 1100$00 


